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TERMO DE REFERENCIA | ]I 

1. OBIETO 

11. Formagao de registro de pregos para futura e eventual contratagio de empresa especializada no fornecimento 

de pescados do tipo palombeta armazenada em embalagens/sacos pldsticos resistentes e higienizados. 

AQUISICAO DE PEIXE 

VALOR VALOR 

ITEM ESPECIFICAGAO COTA UND. QUANT. | UNITARIO TOTAL 

(RS) (RS) 

Peixe tipo palombeta armazenada em RS 
il embalagens/ sacos plasticos resistentes e PRINCIPAL KG 30.000 R$ 9,00 

270.000,00 
higienizados. 

Peixe tipo palombeta armazenada em RS 
2 embalagens/ sacos plasticos resistentes e EXCLUSIVA KG 10.000 R$ 9,00 

i 90.000,00 higienizados. 

12, O objeto desta contratacéo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 

de setembro de 2021. 

13.  Osbens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

Vigéncia 

1.4, 0O prazo de vigéncia da contratagao é até 31 de dezembro do exercicio do respectivo crédito orcamentdrio, com 

inicio na sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relação à vigéncia da contratago. 

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAQ 

2.1, A Fundamentagdo da Contratagdo e de seus quantitativos encontra-se pormenarizada em Tépico especifico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste instrumento.
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3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICACAO DO 

PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tépico especifico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apéndice deste instrumento. 

4. — REQUISITOS DA CONTRATACAO 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso J, da Lei n® 14.133, de 2021): 

4.1. Na presente contratagdo não hd necessidade de indicação de marca especifica. 

Da vedagao de utilizagdo de marca/produto na execução do servico 

a) Na presente contratação não haverá vedação de utilização de marca/produto. 

Da exigência de amostra 

4.2. — Napresente contrataçõo não haverá exigéncia de amostra, 

Da exigência de corta de solidariedade 

43. Na presente contratação não haverá exigência de carto de solidariedade. 

Subcontratação 

40 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência do garantia da contratação dos artigos 96 e sequintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. MODELO DE EXECUGAQ DO OBIETO 

Condições de Entrega 

51.  Oprazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados dofa) ordem de fornecimento. 

5.2. Caso ndo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razdes respectivas com 

pelo menos um dia de antecedéncia para que qualquer pleito de prorrogagio de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e forga maior 
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53. — Os bens deverdo ser entregues nos enderecos informados na ordem de servio, devendo preferencialmente 
ser no(s) depósito(s) do contratante. 

Garantia, manutenção e assisténcia técnica 

54. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8,078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do 

Consumidor), 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecucdo total ou parcial. 

6.2. — Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspenséo do contrato, o cronograma de execução serd 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila, 

63.  Ascomunicagdes entre o órgão ou entidade e à contratada devem ser realizadas por escrito sempre que g ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim 

6.4, 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam ser 

cumpridas de imediato 

6.5. A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) 

6.6, O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugao do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias 

relacionadas a execução do contrato, com a descricao do que for necessario para a regularizagdo das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §19). 

66.2. Identificada qualquer inexaliddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird notificagdes para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.6.3. — O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo hébil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for 
O caso. 

6.6.4.  Nocaso de acorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicard o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hébil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovacdo tempestiva ou a prorrogação contratual. 

6.7. O fiscal administrativo do contrato, se houver, verificara a manutencao das condições de habilitagio da 

contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso necessario. 

6.7.1.  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato, se houver, 

atuard tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias 

cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia. 

6.8. — O gestor do contrato coordenard a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histérica de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
servio, do registro de ocorréncias, das alterações e das prarrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas à 
verificagdo da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. Sera 
atribuicao do fiscal técnico todas as indicadas ao fiscal administrativo, caso não haja especifico 

68.1. O gestor do contrato acompanhara a manutencio das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatério de riscos eventuais. 

6.8.2. — O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias 

relacionadas a execugdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aguelas 

que ultrapassarem a sua competéncia. 

6.8.3. O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial (os dois dltimos, quando houver) quanto ao cumprimento de obrigacdes assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigages. 

6.84.  Ogestor do contrato tomard providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de responsabilizagao 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

6.9. O fiscal administrativo do contrato, se houver, comunicard ao gestor do contrato, em tempo habil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogagdo contratual. 

6.10. O gestor do contrato devers elaborars relatério final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administragdo. 
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7 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

74 Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma suméria, no ato da enlrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsdvel pelo acompanhamento e fiscalizagao do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na 

proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo 

de 05 (cinco) dias, a contar da notificago da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, 

73. 0 recebimento definitivo ocorrerd no prazo de prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela Administragdo, após a verificacdo da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante terme detalhado. 

7.4. Paraas contratagbes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso || do 
art. 75 da Lein? 14.133, de 2021, o prazo maximo para o recebimento definitivo será de até prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

75. O prazo para recebimento definitivo poderd ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do atendimento das exigéncias contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execugio do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverd ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que 

pertine a parcela incontroversa da execugdo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

& 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela Administracdo durante a andlise prévia a liquidagdo 

de despesa, não serd computado para os fins do recebimento definitivo, 

7.8. — O recebimento provisério ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranca do 
servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidagdo 

79.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogaveis por igual periodo. 

791 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogagao, no 

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso |l do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.10.  Para fins de liquidacdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobranca 

equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

o os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

1) eventual destague do valor de retenções tributdrias cabiveis. 

7.11. Havendo erro na apresentagio da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstancia que 

impega a liquidação da despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovagdo da regularizagdo da situagdo, sem 6nus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverd ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta em sitios eletrdnicos oficiais. 

7.13. —A Administragdo devera realizar consulta em sitios eletrdnicos oficiais para: a) verificar a manutengdo das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razão que impega a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibicio de contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias 
impeditivas indiretas 

7.14.  Constatando-se, junto aos sitios eletrdnicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, serd 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderd ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do 

contratante. 

7.15. — Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverd comunicar aos 

órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto à 
existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessérios para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.16.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessarias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisao do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.18. —O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

Pagina 68



— g’ 023 
nº| 82)202% 

rica E 
ESTADO DO MARANHÃO PECEETURA D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU aaA ICATU 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu =NMA CIDADE DE TODOS 

7.19. — Nocasode atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação de variação pro rata 

tempore do IGP-M (FGV). 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

7.21. Serd considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento, 

7.22. — Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. — O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

81 O fornecedor será selecionado por meio do(a) Pregão - Eletrénico, com adoção do critério de julgamento 
Menor preço por item 

82. Ocritério da aceitabilidade do preco será Menor preço por item. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Ovalor máximo estimado da contratação é de R$ 360.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS). 

10.  ADEQUAGAO ORCAMENTARIA 

10.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos especificos consignados no 
Orgamento. 
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10.2. —Acontratação será atendida pela seguinte dotação: 

10.3.  Nos editais de licitação para registro de pregos não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada 

entende que a indicagdo da disponibilidade orgamentaria, deve ser obrigatdria no momento da efetiva contratagdo, ou 

equivalente, portanto, ndo quando da abertura da licitagdo. 

Ja 
Secretaria icipal de Administracdo 

/ 
Jacks| lves Cantanhede 

Secretaria Municipal de Assisténcia Social 

@ 
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